EMENDA 4 AO PROJETO DE LEI Nº 15/2026


MODIFICATIVA

	
	O art. 4º passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 4º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber, inclusive definindo os órgãos responsáveis  pela fiscalização do cumprimento desta Lei.”

Louveira, 26 de março de 2026.


ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE SOUZA
Vereador
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JUSTIFICATIVA:

	A emenda visa excluir a ilegalidade apontada no parecer jurídico.


